
EFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
CNPJ: 4$.111.952/0001-10 

=·•-1.1ro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 
· -. _ail:- prefeltura@uchoa.sp.gov.br , .. , 

Governo ~-Y u.n,lclpal 

·rl ~__.J ~-,. J ~J ~ ar'~ 19t • , 

Uchoi 
Como a gente sempre quis! 

-------. 
LEI Nº. 3.126 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011 

"Acrescenta a letra "f", ao Parágrafo Único, do 
Artigo 7°, da Lei Municipal nº 3.018 de 08 de 
junho de 2010 e dá outras providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescentada a letra "f', ao Parágrafo Único, do Artigo 7°, 

da Lei nº 3.018 de 08 de Julho de 2.010, o qual passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 7° - ...................................................................... " 

"P , f u· . " aragra o nico - .......................................................... . 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto 

Art. 2° - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
~~:::feitura M:.::-;;::::;;:::: de Uchca, 03 de Fevereiro de 2.011. 
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